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 Órgão julgador colegiado: Corregedoria Geral da Justiça BA - Extrajudicial - Interior 
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Partes Procurador/Terceiro vinculado

ELISA PADUA DE MELO FRANCO registrado(a) civilmente

como ELISA PADUA DE MELO FRANCO (REQUERENTE)

BAHIA TRIBUNAL DE JUSTICA (REQUERIDO)
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

DELEGACIA TERRITORIAL - COCOS - COCOS - BA
POLÍCIA CIVIL

Nº: 00114481/2025BOLETIM DE OCORRÊNCIA

DADOS DO REGISTRO
Data/Hora Início do Registro: 13/02/2025 09:57:35 Data/Hora Fim: 13/02/2025 10:33:06
Delegado(a): Luzmaia Cecilia de Souza e Silva

DADOS DA OCORRÊNCIA
Unidade de Apuração: Delegacia Territorial - Cocos

Local do Fato
Município: Cocos (BA)
Bairro: Centro
Logradouro: Cartório do Segundo Ofício de Cocos - Praça da Cultura

CEP: 47.680-000
Tipo do Local: Instituição Pública

Data/Hora do Fato Início: 13/02/2025 08:13
Data/Hora do Fato Fim:

Natureza Meio(s) Empregado(s)

401: USO DE DOCUMENTO FALSO (ART. 304 DO CPB) Não Houve

ENVOLVIDO(S)
Nome Civil: IVANILDO FEITOSA DE MOURA (ENVOLVIDO )

Nacionalidade: Brasileira Sexo:
Estado Civil:

Masculino
Solteiro(a)

Idade 3512/12/1989Nasc:

Filiação 1: Ivanda Bernardo de Moura

Documento(s)
CPF: 107.345.256-56

Logradouro:
ZONA RURAL

Itaíba - PE

56.550-000
SITIO CARAIBAS

Município:
Nº:S/N

Endereço

Bairro: CEP:

Nome Civil: DESCONHECIDO 1 (SUPOSTO AUTOR/INFRATOR )

Nacionalidade: Brasileira

Nome Civil: SAYMON BANDEIRA DE SOUZA (COMUNICANTE , VÍTIMA )

Nacionalidade:

Naturalidade:

Brasileira

Cocos - BA

Sexo:

Estado Civil:
Profissão:

Masculino

Casado(a)
Escrevente

Idade 3322/03/1991Nasc:

Filiação 1: Filiação 2:Cynara Bandeira de Souza Saulo Edno Pereira da Souza

Documento(s)
RG: 1474848559
CPF: 053.127.385-73

Impresso por: Luzmaia Cecilia de Souza e Silva - IP de Registro: 128.201.39.46
PPe - Procedimentos Policiais EletrônicosData de Impressão: 13/02/2025 10:33:08
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

DELEGACIA TERRITORIAL - COCOS - COCOS - BA
POLÍCIA CIVIL

Nº: 00114481/2025BOLETIM DE OCORRÊNCIA

Logradouro:
SOLAR DA ESTRELAS

(77) 99144-0486 (Telefone Celular)

Cocos - BA

47.680-000
RUA CAMPO SANTO

Telefone:

Município:
Endereço

Bairro: CEP:

Autorizo voluntariamente a utilização de aplicativos de mensagens (WhatsApp e similares), Redes Sociais, SMS e/ou
E-mail informados acima para receber intimações decorrentes da tramitação dessa ocorrência.

Nome Civil: TAMIRES (ENVOLVIDO )

Nacionalidade: Brasileira Sexo:
Estado Civil:

Feminino
Sem Informação

Idade 30

Filiação 1: .

(21) 98323-2123 (Telefone Celular)Telefone:

Endereço

Autorizo voluntariamente a utilização de aplicativos de mensagens (WhatsApp e similares), Redes Sociais, SMS e/ou
E-mail informados acima para receber intimações decorrentes da tramitação dessa ocorrência.

OBJETO(S) ENVOLVIDO(S)
Nenhum Objeto Informado

RELATO/HISTÓRICO
Narra  o  comunicante  que  é  escrevente  substituto  do  Cartório  de  Registro  Civil  deste  município;  que  na  data  e  hora
retromencionadas recebeu uma mensagem da pessoa identificada como Tamiris, dizendo ser inspetora de serviço da Mapfre
Seguros, indagando se poderia validar uma certidão de óbito, enviando uma imagem com os dados de Ivanildo Feitosa de
Moura;  que  verificar  o  documento  o  comunicante,  de  pronto,  já  constatou  que  a  assinatura  firmada  não  era  a  sua;  que
também o carimbo posto na certidão de óbito não condiz com o da Sra. Elisa Padua de Melo Franco, oficiala do registro; que
também a folha usada na certidão de óbito não condiz com o padrão usado no cartório; que  verificando a matrícula vê-se
que o código inicial não é do cartório de Cocos e sim da cidade de Barra/BA, assim como o livro, folha e termo indicados não
existem no acervo e o ano de matrícula constante é 2024 sendo que o registro em questão é de 2025. Fica o registro para os
devidos fins.

ASSINATURAS

"Declaro para os devidos fins de direito que sou o(a) único(a) responsável  pelas informações acima assentadas e ciente que poderei  responder civil  e criminalmente pela presente declaração que dei
origem, conforme previsto nos Artigos 339-Denunciação Caluniosa e 340-Comunicação Falsa de Crime ou de Contravenção do Código Penal  Brasileiro."

Luzmaia Cecilia de Souza e Silva
DELEGADA DE POLICIA

Matrícula 203858959
Responsável pelo Atendimento

Impresso por: Luzmaia Cecilia de Souza e Silva - IP de Registro: 128.201.39.46
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

DELEGACIA TERRITORIAL - COCOS - COCOS - BA
POLÍCIA CIVIL

Nº: 00114481/2025BOLETIM DE OCORRÊNCIA
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Delegado(a)
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Gerado por Sinesp Segurança

Ministério da
Justiça e Segurança Pública

 Secretaria Nacional de
Segurança Pública
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Ofício 03/2025 - Registro Civil das Pessoas Naturais

Assunto: Certidão de óbito falsa

Cocos, 13 de fevereiro de 2025

Excelentíssima Sra. Corregedora das Comarcas do Interior,

Na oportunidade em que tenho a honra de dirigir-me a V. Exª, venho, mui respeitosamente,

comunicar a ocorrência de possível falsificação de documento, vinculado ao sistema oficial do

Tribunal de Justiça do Estado da Bahia – Selo Digital. 

A situação  foi  identificada  por  esta  serventia  quando  foi  pedida  a  confirmação  da

certidão  por  uma seguradora e de pronto foi  verificado que o documento não fora lavrado

neste cartório, em que pese o Selo de Autenticidade pertencer à minha serventia.

Diante  da  gravidade  do  ocorrido,  solicito  que  sejam adotas  as  providências  cabíveis

para o cancelamento do selo  , verificação da vulnerabilidade do sistema, bem como a apuração

dos fatos e responsabilização dos envolvidos, caso necessário.

Coloco-me  á  disposição  para  prestar  maiores  esclarecimentos  e  fornecer  eventuais

documentos que possam auxiliar na elucidação do caso.

No ensejo, renovo meus protestos de elevada estima e distinta consideração.

Respeitosamente,

Elisa Pádua de Melo Franco 
Tabeliã e Oficial

Exmª Srª  Desa. Pilar Céli Tobio de Claro
Corregedora da Comarcas do Interior
Tribunal de Justiça do Estado da Bahia
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Poder Judiciário do Estado da Bahia

Corregedoria das Comarcas do Interior
Núcleo Extrajudicial das Corregedorias
5ª Avenida do CAB, nº 560, sala 303 - Prédio Anexo ao Tribunal de Justiça – Salvador-BA
CEP 41.746-900
Tel.: 3372-1813 - E-mail: extracorregedorias@tjba.jus.br

 

Processo n°:  0000132-73.2025.2.00.0853  

Classe:  PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS (1199)

Assunto:  [Fraude]

REQUERENTE: ELISA PADUA DE MELO FRANCO 

 

REQUERIDO: BAHIA TRIBUNAL DE JUSTICA 

 

 

CERTIDÃO

 

Nesta data, faço conclusão destes autos ao Exmo. Sr. Dr. Moacir Reis Fernandes Filho,

Juiz Assessor Especial da CCIN, 1ª e 2ª regiões, nos termos da PORTARIA N. CCI - 299/2024-

GSEC de 10/12/2024. E, para constar, lavro este termo.

 

Salvador, 13 de fevereiro de 2025.

 

(assinado eletronicamente)

Servidor(a)
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Poder Judiciário do Estado da Bahia
Corregedoria das Comarcas do Interior

Processo n°:  0000132-73.2025.2.00.0853  

Classe:  PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS (1199)

Assunto:  [Fraude]

REQUERENTE: ELISA PADUA DE MELO FRANCO

REQUERIDO: BAHIA TRIBUNAL DE JUSTICA

 
 

PRONUNCIAMENTO
 

Trata-se de Pedido de Providências formulado pela Delegatária do Cartório de Registro Civil das Pessoas
Naturais da Comarca de Cocos, no qual relata a ocorrência de possível falsificação de documento vinculado ao
sistema oficial do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia – Selo Digital.
A delegatária informa que a irregularidade foi identificada quando uma seguradora solicitou a confirmação de
uma certidão de óbito (id 5524658) e se verificou que o documento não havia sido lavrado em sua serventia,
apesar de conter um selo de autenticidade vinculado ao cartório. Diante da gravidade da situação, a requerente
solicita a adoção de providências para o cancelamento do selo, a verificação de vulnerabilidades do sistema e a
apuração dos fatos, com eventual responsabilização dos envolvidos.
É o breve relato.
Diante da gravidade dos fatos narrados, que indicam a falsificação de documento vinculado ao sistema oficial
do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia – Selo Digital, impõe-se a adoção de medidas urgentes para
apuração e mitigação de eventuais riscos sistêmicos.
Assim, opino para que seja expedido ofício à Coordenação de Arrecadação (COARC) do Tribunal de Justiça do
Estado da Bahia, para que, no âmbito de suas atribuições, adote as providências necessárias à verificação da
irregularidade apontada, bem como promova a auditoria e, sendo o caso, o cancelamento do referido selo,
devendo prestar informações nos autos no prazo de 15 (quinze) dias.
Ademais, imprescindível a comunicação ao MM. Juiz Corregedor Permanente da Comarca de Cocos, a fim de
que tome ciência dos fatos e adote as medidas disciplinares cabíveis no sentido de apurar se houve
participação de algum funcionário do cartório, conforme suas atribuições legais e normativas.
Por fim, considerando a relevância do ocorrido e a necessidade de prevenir novas ocorrências em outras
unidades da Federação, opino pela expedição de ofício circular a todas as Corregedorias Gerais de Justiça do
Brasil, dando-lhes ciência dos fatos relatados e recomendando que avaliem a necessidade de adoção
das medidas preventivas em suas respectivas jurisdições.
Este, destarte, é o pronunciamento, o qual submeto à superior deliberação da Excelentíssima Corregedora das
Comarcas do Interior, Desembargadora Pilar Célia Tobio de Claro.
 

Salvador, 17 de fevereiro de 2025.
 

Moacir Reis Fernandes Filho
Juiz Assessor Especial da CCI
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
CORREGEDORIA DAS COMARCAS DO INTERIOR

Processo n°:  0000132-73.2025.2.00.0853  

Classe:  PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS (1199)

Assunto:  [Fraude]

REQUERENTE: ELISA PADUA DE MELO FRANCO

REQUERIDO: BAHIA TRIBUNAL DE JUSTICA

 

DECISÃO
 

Trata-se de Pedido de Providências formulado pela Delegatária do Cartório de Registro Civil das Pessoas Naturais da Comarca de Cocos, no qual relata a

ocorrência de possível falsificação de documento vinculado ao sistema oficial do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia – Selo Digital.

A delegatária informa que a irregularidade foi identificada quando uma seguradora solicitou a confirmação de uma certidão de óbito (id 5524658) e se

verificou que o documento não havia sido lavrado em sua serventia, apesar de conter um selo de autenticidade vinculado ao cartório.

Diante da gravidade dos fatos narrados que indicam a falsificação de documento vinculado ao sistema oficial do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia –

Selo Digital, acolho o pronunciamento do Juiz Auxiliar Moacir Reis Fernandes Filho, emitido ao id 5541117, para determinar seja expedido ofício à

Coordenação de Arrecadação (COARC) do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia, para que, no âmbito de suas atribuições, adote as providências

necessárias à verificação da irregularidade apontada, bem como promova a auditoria e, sendo o caso, o cancelamento do referido selo sob nº 

1386AB029537-5, devendo prestar informações nos autos no prazo de 15 (quinze) dias.

Ademais, imprescindível a comunicação ao MM. Juiz Corregedor Permanente da Comarca de Cocos, a fim de que tome ciência dos fatos e adote as

medidas disciplinares cabíveis no sentido de apurar se houve participação de algum funcionário do cartório, conforme suas atribuições legais e normativas.

Por fim, considerando a relevância do ocorrido e a necessidade de prevenir novas ocorrências em outras unidades da Federação, determino a expedição de

ofício circular a todas as Corregedorias Gerais de Justiça do Brasil, dando-lhes ciência dos fatos relatados e recomendando que avaliem a necessidade de

adoção das medidas preventivas em suas respectivas jurisdições.

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.
 

Salvador, data registrada no sistema.
 

Desembargadora Pilar Célia Tobio de Claro
Corregedora das Comarcas do Interior 
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Poder Judiciário do Estado da Bahia

Corregedoria Geral da Justiça e Corregedoria Comarcas do Interior
Núcleo Extrajudicial das Corregedorias

5ª Avenida do CAB, nº 560, sala 303 - Prédio Anexo ao Tribunal de Justiça – Salvador-BA
CEP 41.746-900

Tel.: 3372-1813 - E-mail: extracorregedorias@tjba.jus.br
 
 
 

CERTIDÃO
 
CERTIFICO que o despacho retro foi disponibilizado no Diário da Justiça Eletrônico, edição nº
3.779, Caderno 1, de 28 de março de 2025.
 
Salvador, 28 de março de 2025.
 
(assinado eletronicamente)
Servidor(a)
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Classe: PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS 
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 Valor da causa: R$ 0,00 

 Assuntos: Fraude 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? NÃO 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
CORREGEDORIA DAS COMARCAS DO INTERIOR

Processo n°:  0000132-73.2025.2.00.0853  

Classe:  PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS (1199)

Assunto:  [Fraude]

REQUERENTE: ELISA PADUA DE MELO FRANCO

REQUERIDO: BAHIA TRIBUNAL DE JUSTICA

 

DECISÃO
 

Trata-se de Pedido de Providências formulado pela Delegatária do Cartório de Registro Civil das Pessoas Naturais da Comarca de Cocos, no qual relata a

ocorrência de possível falsificação de documento vinculado ao sistema oficial do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia – Selo Digital.

A delegatária informa que a irregularidade foi identificada quando uma seguradora solicitou a confirmação de uma certidão de óbito (id 5524658) e se

verificou que o documento não havia sido lavrado em sua serventia, apesar de conter um selo de autenticidade vinculado ao cartório.

Diante da gravidade dos fatos narrados que indicam a falsificação de documento vinculado ao sistema oficial do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia –

Selo Digital, acolho o pronunciamento do Juiz Auxiliar Moacir Reis Fernandes Filho, emitido ao id 5541117, para determinar seja expedido ofício à

Coordenação de Arrecadação (COARC) do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia, para que, no âmbito de suas atribuições, adote as providências

necessárias à verificação da irregularidade apontada, bem como promova a auditoria e, sendo o caso, o cancelamento do referido selo sob nº 

1386AB029537-5, devendo prestar informações nos autos no prazo de 15 (quinze) dias.

Ademais, imprescindível a comunicação ao MM. Juiz Corregedor Permanente da Comarca de Cocos, a fim de que tome ciência dos fatos e adote as

medidas disciplinares cabíveis no sentido de apurar se houve participação de algum funcionário do cartório, conforme suas atribuições legais e normativas.

Por fim, considerando a relevância do ocorrido e a necessidade de prevenir novas ocorrências em outras unidades da Federação, determino a expedição de

ofício circular a todas as Corregedorias Gerais de Justiça do Brasil, dando-lhes ciência dos fatos relatados e recomendando que avaliem a necessidade de

adoção das medidas preventivas em suas respectivas jurisdições.

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.
 

Salvador, data registrada no sistema.
 

Desembargadora Pilar Célia Tobio de Claro
Corregedora das Comarcas do Interior 
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